
COMPROVAÇÃO TÉCNICA NA FASE DE HABILITAÇÃO: 
 
 
1) A Empresa deverá possuir Registro no CREA ou CAU e no CRQ. 

 
2) Empresa deverá apresentar no mínimo um atestado de 

capacidade técnica, fornecidos por órgãos públicos ou empresas 
privadas, com área maior que 357,51 m2, do mesmo material que 
é objeto deste edital. A área mínima exigida acima deverá ser em 
apenas 1 (um) atestado.  
É exigida uma metragem mínima de 50% da área total (715,03 m2) 
para comprovação de capacidade técnica das empresas licitantes 
devido ao importante uso do prédio a ser impermeabilizado 
(acervo bibliográfico) e dimensões da área a ser impermeabilizada 
que é exposta a variações térmicas  com importantes movimentos 
de expansão e contração bem como o tráfego de pedestres.  

 
 3) Apresentar um atestado emitido pela própria empresa licitante, 
registrado em cartório, que o produto a ser aplicado possui uma 
garantia mínima de 15 anos contra vazamentos. No documento, a 
empresa deverá declarar também que fará todos os reparos (caso 
necessário) na impermeabilização, sem ônus à UFSM, durante o 
prazo de garantia (15 anos), com comparecimento para resolução do 
problema em até 7 dias após a convocação da UFSM.  

 
 
 
 

 
 


